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IMPLANTAR
ATENDIMENTO

SERVIçO DE
EMERGENCIAL,

UTILIZANDO PARAM.ÉD§OS E UT!
MOVEL E

PROVIDÊNCIAS .

DA OUTRAS

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPII{A GRANDE, faço

saber que a Càmara de Vereadores aprovou e eu Sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - Este Projeto de Lei, autoriza o Poder Municipal de

Campina Grande, a implantar o serviço de atendimento emergencial,

com a utilização de paramédicos e UTI móvel'

Att 20 - o serviço terá uma extensão de 24 horas, e será

utilizado em acidentes e socorros emergenciais, no Município de

Campina Grande.

Ârt. 30 - Fica o Poder Público Municipal de Campina Grande

autorizado a f.azer convênios com. Corpo de Bombeiros, Hospital

Universitário e Entidades de ApoÍo.

Art.40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 50 - Revogam-se as disposições em co§rário-
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